
PARECER/ 

 
EDITAL N.º 056/2026 
LICITAÇÃO N.º 390/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2026 
 
                                   Trata-se   de EDITAL N.º 056/2026, LICITAÇÃO N.º 390/2026, 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2026,   que tem por objeto a  “ CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PÁTIO FRONTAL 

DA EMEI PRIMEIROS PASSOS NO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS.”                                 

                              Através do “  MEMORANDO INTERNO N° 74/2026   ”   firmado pela 
Secretária Municipal de Educação,  solicita a “  Contratação de empresa para realizar 
serviço reforma e adequação do pátio frontal da EMEI Primeiros Passos. A presente 
contratação tem por objeto a execução de obra de reforma e adequação do pátio frontal 
da EMEI Primeiros Passos, com o objetivo de melhorar as condições de acesso, segurança 
e uso do espaço pela comunidade escolar. A unidade, com mais de 30 anos de 
funcionamento, não possui infraestrutura adequada em sua área frontal, o que 
compromete a mobilidade e acessibilidade de alunos, pais, responsáveis e servidores. No 
exercício de 2025 foi destinada emenda de bancada com a finalidade de promover a 
pavimentação da área externa da escola. Contudo, após vistoria técnica realizada no 
local, verificou-se que a simples execução da pavimentação não seria suficiente, sendo 
necessária a realização de intervenções complementares para garantir a funcionalidade 
e a adequada utilização do espaço. Dentre as intervenções identificadas, destacam-se a 
implantação de sistema de drenagem, execução de rampas de acessibilidade e de acesso 
de veículos, implantação de passeio público e previsão de infraestrutura para futura 
iluminação externa. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para viabilizar a 
execução integrada dessas melhorias, assegurando condições adequadas de acesso, 
segurança e infraestrutura à comunidade escolar.”  
 
                               A contadora do Município Declara que estão atendidas as exigências 
da Lei de Responsabilidade Fiscal para este processo. 
 
                                O parecer é pelo deferimento do pedido, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 
                               S.M.J. é o parecer. 
 
                              Nova Prata RS, 06 de maio de 2026. 
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